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PRlMEIRO ADlTlVO t>t: CONTNATO tn: TNAIIALIIO IJOII PNOl'l'~'l.•IOllP~'I DE 
TESTE SELO:TIVO DE SANTO ANTÓNIO DOS l'IILAGllEII 

Pc-lo p-cscntc insmamcnh,. a Prcfcitunt Municipal de Santo Arn&nlo dos M ilagre~. 
CNPJ: 0l.612.603/0001-07. aituada na Rua Luis Oomcs. Ccruro. CU.P 64438..000 .munlcfpio de 
Santo Antônio d~ Milagres. representada pelo Prefeito Muncipal Paulo Cazimiro de Sousa 
Neto e- Sih•a. CPF: 161 .415.013-20. com compctenci&t pnra assinar contrato. doravante apenas 
denominado contratante e do outro lado. o prestador de .crviço. Mnrizctc de Sousa Diu • CPF: 
942.972.663-34. f'CSidcntc na Rua Marcelino de Sousa.104 Quadra O Lote 3 - Areiu.Angical 
do Piaui-PI. doravante denominado contratado. nos termos da cl6usula qu in1a. da rctribuiç.lo. do 
contrato administrativo temporário. acordam e ajustam o prcscnlc termo aditivo ao contrato a 

seguinte clausula: 

CLÁUSULA QUINTA - Pelo serviço acima mencionado e prestado, a 
CONTRATADA receberá o equivalente a R$ 1.100,00 (mil e cem reais) por mês. pagos até o 
dia 06 (seis) do mé-s subsequente ao trabalho realizado, cm moeda con-entc nacional. Também 
receberá o respectivo 13º sal6.rio de acordo com o calendário de pagamento do municlpio. 

E ficam inalteradas e cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original. 

E., por assim estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo em 03 (trfs) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 0 2 (duas) testemunhas presenciais que também auÜlam,c 
para que se produza seus reais e jurfdicos efeitos. 

Santo Antõnio dos Milagres, 03 de dezembro de 2021. 

Assinatura do CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
4;.,, ... ~ ..-... ~~ ,<: ,;..,.;:, a.-,.,.ª~ 

Nome: 

R.ow&ao..t ~ & . h~ 
CPF: Q 1 :l-· OOLf •$':D '.3 · " 4 

ld:05D4E58AC5D4C31C 

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO DOS PROl'ESSOJlES DE 
TESTE SELETIVO DE SANTO ANTÓNIO DOS MILAGRES 

Pelo pracntr instn1mcnlt1. o Pn:reitura Municipal de Santo Antõnio dos Milagres, 
CNPJ: 01.612.603/0001.07. situada na Ruo Lui• Gomes. Centro. CEP 6443a.o00 .munic:fpio de 
Santo Antônio dos Milagres.. representada pelo Prefeito Muncipal Paulo Cazimiro de Sousa 
Ndo e Sih-a. CPF: 861.485.013·20. com compet:fncia para usinar contrato, doravante apenas 
denominado contratante e do outro lado. o prestador de serviço. TI,aia Fen"Cira da Rocha, CPF: 
045.094.643.(il. f'ftidenlc na Rua Sudene - Arci.....tn - Anaical do Piaui • don.vante 
denominado contnlado. nos tcnnos da cliusula quinta. da retribuiçAo. do contrato 
administrativo temporário. acordam e ajustam o presente tenno aditivo ao contrato a seguinte 

clausula: 

CLÁUSULA QUINTA - Pelo serviço ac:ima mencionado e prestado., a 
CONTRATADA receberá o equivalente a RS 1.100,00 (mil e cem reais) por m&. -os att! o 
dia 06 (seis) do mh: ■ ubsequcntc ao trabalho realizado~ cm moeda corrente nacional. Também 
rccc-bcri. o respectivo 13º salário de acordo com o calenduio de pagamento do municfpio. 

E ficam inalteradas e cm pleno vigor u demais cláusulas do contrato original. 

~ por assim estarem justos e contratados.. firmam o presente aditivo em 03 (traa) viu de 
igual teor e forma. juntamente com 02 (duas) testemunhas preeonciaia que tmn.Wm. au· 
para que se produza seus reais e jurídicos e'feitos. 11111111, 

santo Antõnlo dos MI'- 03 de -mbro de 2021. 

Assinatura do CONTRATANTE -r::bn:oÇtMhAA~~ 
Assinatura do CONTIIAT. 

TESTEMUNHAS: 

N9J"e: 

iwm/(QL. PPnit, ú 6tHi e,,,.,,,./4. 
CPF: t?€1f- ;fo;{. !tc?:,i a..s 

ld:OFSBCBBSS49AC305 

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 1n: TNADAl,11O l>OS PllOFESIIORES DE 
TESTE SELETIVO DE IIANTO ANTÓNIO DOS MILAGRES 

Pelo p,aentc in ■ lrumenlo . a l'n:reitura Municipal de Santo Ant6nio doa Milagres, 
CNPJ: 0t .612.603/0001-07. situada na Rua Lui!J Oom~. Ccnlro. CEP 64431-000 ,município de 
Santo António dos Milagres. rcpn:sentada pelo Pn::rcilo Muncipal Paulo Cazimiro de Sousa 
Neto e Silva. CPF: 161.485.013•20. com compctfncia para u ■ inar contrato, doravante apcmM 
denominado contratante e do outro fado. o prestador de serviço, Marianny Lodcia dos Santos 
Sousa. CPF: 043.578. 103-02, residente na Rua Marcelino de Sousa. 9/n -Angical do Piauí-PI. 
don1vante denominado contralado,. nos termos da c1'usula quinta. da rctribuiç.&o. do contrato 
administrativo temporário. acordam e ajustam o presente termo aditivo ao contrato a seguinte 

clausula: 

CLÁUSULA QUINTA - Pelo serviço acima mencionado e prestado, a 
CONTBATADA receberá o equivalente a RS 1.100.00 (mil e cem reais) por m&, pagos at~ o 
dia 06 (seis) do mês subsequente ao trabalho realizado. em moeda corrente nacional. Também 
receberá o respectivo 13° salário de acordo com o calendirio de pagamento do município. 

E ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cliusulas do contrato original. 

E.. por assim estarem justos e contratados. firmam o presente aditivo em 03 (tres) vias de 
igual teor e forma. juntamente com 02 (duas) testemunhas presenciais que também assinam. 

para que se produz.a seus reais e jurídicos efeitos. 

Assinatura do CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Santo Antõnfo dos MIiagres, 03 de dezembro de 2021. 

1 d :OSD4E56ACSD4C324 ------------- /=( 

PRIMEIRO ADITIVO n•: CONTKAl'O 1n: TKAIIAL.IIO 1)0/of l'KOJ'l'-/ol.'IOKl'.S DE 

TEST•: s•:LETIVO ,n: SANl'O ANTÔNIO DOS Mll.AGllF.'I 

Pelo prescncc imun1m•mto. n Pl'l'fcitum Munlclpnl de Sanlo Anlônlo dot MJlagrct, 
CNPJ: 01.612.603/0001•07. sihmdn na Run Lula 011rnc11. Ccntn,, CIW 64431-000 ,município de 
San10 Anh.,nio dos Milagrc111. rcp~cn1ada pelo rrcrcito Muncfpnl r•aulo CazJmlro de Sousa 
N~o e _ Sih•a. CPF: 161.41S.08J.20, com eompcU!ncln pnrn assinar contral09 doravente apenas 
d~omtnado contffltancc e do nutro Indo. o prcs1odor de scrYiço. Scbasliana Cúsia de Jesus 
S~h•a.. CPF: 024.01 S.403-77. residente na Rua 06 Conjunto Novo •11 B•Centro - Slo Gonçalo do 
P1aui - doravante denominndo contrntodo. nos termos da cláusula quinta. da retribuiçlo, do 
contrato administrativo tcmportrio. acordam e ojustnm o presente termo aditivo ao contraio a 
seguinte clausula: 

CLÁUSULA QUlNT A - Pelo serviço acima mencionado e prestado. a 
CONTRATADA rcccbcni. o equivalente a R$ 1.1 00.00 (mil e cem reais) por mh. pagos até o 
dia 06 (seis) do mês subsequente ao trabalho realizado, cm moeda corrente nacional . Também 
receberá o respeclivo 13° salério de acordo com o calendário de pagamento do município. 

E ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original. 

E, por assim estan:m justos e contratados, firmam o presente aditivo cm 03 (tris) vias de 
igual teor e forma. juntamente com 02 (duas) testemunhas presenciais que também assinam, 
para que se produza seus reais e jurídicos efeitos. 

Santo Antõnlo dos MIiagres~ 03 de dezembro de 2021. 

-:--:-----:---~-:----=-:c'=. ===- ==--,.,~----- sehv[lm:o QAM(,n d, JoJ.W, '5Íuo. 
Assinatura do CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO "<f 

TESTEMUNHAS: 

Nomé: 
~im.,.~/4 ,w,z,,k d'í PAhí CM~ -

CPF: <2(V-f. 'i'Pi'. -'la - os 

Nome: 
!Re,::,lk-:r& D')a>,;,o, 41, , ~ 

CPF: 01:l. 00l{-S-O"3 -b1 


